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LEI N° 1.391 DE 31 DE JANE RO DE 2024 

"Displie sobre autoriza do para concessão de Subvenção Social 
e da outras providencias" 

José Luiz Gava, Prefeito Municipal de Suzandpolis, Estado de São Paulo, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a C mara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte lei:  

Art.  1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriz do no corrente exercício, a proceder 
concessão de Subvenções Sociais no valor de até R$320.00 00(trezentos e vinte mil reais) a APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Suza cipolis, sediada a Rua Nossa Senhora 
Aparecida, n°.1127, Suzanapolis/SP, inscrita no Cadastro acional das Pessoas Jurídicas — CNPJ — 
07.770.706/0001-81.  

Art.  2° — A importância mencionada no artigo ante ior  sera  liberada em parcelas mediante 
requisição da Entidade de acordo com os serviços  pre  tados, a titulo de Subvenção Social, 
obedecido a capacidade de fluxo de caixa da Fazenda Muni sipal.  

Art.  3° - As transferências concedidas por força desta Lei, destinam-se a atender despesas de 
custeio das entidades mencionadas no artigo primeiro de ta lei, e serão suportadas por dotações 
próprias consignadas no orçamento das despesas para  ii  corrente exercício suplementadas se 
necessárias, assim descritas: 

02. PODER EXECUTIVO 
02.02 — Secretaria De Educação e Cultura - SEEC 
12 361 0021 2031 0000 Manut. Ensino Fundamental 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 	  320.000,00 

Art.  40  Os recursos financeiros deverão ser utiliza 
devendo ser a prestação de contas efetuada nos termos 
Prefeitura do Município de Suzanapolis, ate o dia 31 de jan  

o, até o dia 31 de dezembro de 2024, 
a legislação vigente e encaminhada 

iro de 2025. 

Paragrafo Único - Caso exista saldo de recurso  re  ebido que não tenha sido utilizado no 
periodo estabelecido no "caput" deste artigo, este deverá er recolhido em nome da Prefeitura do 
Município de Suzandpolis em conta a ser fornecida na ocasi o do recolhimento.  

Art.  5° - Esta Lei  entail  em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2024.  

Art.  6° - Revogam-se as disposições em contrarias.  
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Suzandpol is, 31 de janeiro de 2024.  
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